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"Dispöe sobre a regulamentaçâo do Processo de 

escolha de Gestores Escolares das Unidades 

Municipais de Ensino do MunicIpio de Gloria de 

Dourados-MS, e dâ outras providências" 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso e gozo das atribuicOes ihe conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, corn supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Orgânica do MunicIpio: 

Considerando que a Constituicão Federal de 1988 aponta a gestào democrática 
como urn dos princIpios para a educacAo brasileira, regulamentada por leis 
complementares como a Lei de Diretrizes e Bases da Educacâo Nacional - LDB, Lei 
Federal no 9.394/1996, a Lei do Plano Nacional da EducaçAo PNE, em sua meta 19, Lei 
Federal no 13.005/2014 e A Lei Municipal no 1050/2015 PME - Piano Municipal de 
Educacâo; 

Considerando os critérios estabelecidos para . a escolha de Diretores das Unidades 
Escolares, conforme disciplinado no Art. 73, da Lei Complementar no 084 de 07 de abril de 
2021 do Estatuto do Magisterio Püblico do municIpio de GlOria de Dourados-MS; 

Considerando o descrito no inciso IV, do Art. 2°, da Lei Municipal no 1050/2015 
PME-Plano Municipal de EducaçAo, que prevé na Meta 19 prazo de 02 (dois) anos para 
efetivação da Gestâo Democrática no municIpio. 

Considerando o Art. 14 da Lei no 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorizacão dos Profissionais da Educaçâo (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da 
ConstituicAo Federal dispOe que: 

Art. 14. A compiementaçào-VAAR será distribuIda as redes 
püblicas de ensino que cumprirem as condicionalidades e 
apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso 
III do caput do art. 5° desta Lei. 	
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§ 10 As condicionalidades referidas no caput deste artigo 
contemplarAo: 
I - provimento do cargo ou funcAo de gestor escolar de 
acordo corn critérios técnicos de rnérito e desempenho ou a 
partir de escolha realizada corn a participacào da 
cornunidade escolar dentre candidatos aprovados 
previamente em avaliaçao de mérito e desempenho; 
(...) 

Considerando finalmente, que as Unidades Escolares Municipais que compOern a 
Rede Municipal de Ensino dispoem de Associacào de Pais e Mestres - APM, Orgâos 
colegiados que possuem natureza deliberativa, consultiva e rnobilizadora, fundamental 
para a efetiva gestào dernocrática dessas Unidades de Ensino. 

DECRETA: 

Art. 10  - Regulamentar o processo de escolha da GestAo Escolar (Diretor) para 
as Unidades Escolares Püblicas Municipais, do MunicIpio de GlOria de Dourados-MS. 

Paragrafo ünico. Os cargos de Diretor das Unidades Municipais de Ensino 

serAo preenchidos por candidatos, que serAo submetidos e aprovados por rneio de Processo 

Seletivo, corn a realizacâo de prova objetiva, prova de tItulos e entrevista designados por 

ato do chefe do Poder Executivo. 

Art. 2° Poderão candidatar-se ao Processo Seletivo para o cargo de Diretor das 

Unidades Escolares da Rede Püblica Municipal de Ensino do MunicIpio de GlOria de 

Dourados-MS, professor do quadro permanente da Secretaria Municipal de EducaçAo, 

Esportes e Cultura, que possuir Curso de NIvel Superior completo e atender ao menos urn 

pré-requisito a seguir: 

I - possuir certificacao em Pós-GraduaçAo em Gestâo Püblica ou GestAo 

Escolar ou em AdrninistracAo Escolar (lato sensu - corn carga horária minima de trezentos 

e sessenta horas/aula); 

II - possuir certificaçào em Curso de Gestão Educacional Puiblica; 

III - tiver concluido corn aprovacão o Curso de Graduacâo em Pedagogia. 
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Art. 3° Para além dos pré-requisitos contidos no art. 2° serâo considerados 

aptos ao processo de seiecao de gestores das unidades escolares da Rede Municipal de 

Ensino que: 

I —já tiver concluIdo o estágio probatOrio; e 

II - comprovar, urn mInimo, de três anos de regência de turma na Rede 

Municipal de Ensino de Gloria de Dourados-MS. 

Paragrafo unico. Considerar-se-do impedidos, de acordo corn o disposto no 

caput do presente artigo, professores que estejarn respondendo a inquéritos administrativos 

ou tenham participaço em irregularidades administrativas, ou que tenha sido afastado após 

a concluso de procedimento administrativo disciplinar, ou que se encontrem irnpedidos de 

desenvoiver a funçao de Diretor. 

Art. 4° Na hipótese de näo haver candidato que preencha os requisitos 

mencionados nos Artigos, ou, se nao houver candidato aprovado de acordo o disposto nos 

artigos anteriores para ocupar urn cargo vacante, a Secretaria Municipal de Educaçâo 

poderá indicar urn ou mais nomes ao chefe do Poder Executivo, que nomeará urn diretor 

em caráter temporário, ate a realizaçAo de urn novo Processo Seletivo. 

Art. 5° Todos deverâo entregar urn Piano de Gestäo e apresentar a 

docurnentaçào necessária para a selecAo, conforme edital especIfico que será pubiicado 

pela Secretaria Municipal de Educaçâo. 

§ 1° NAo será exigência que os candidatos inscritos estejam ou tenham sido 

lotados (trabaihern/lecionern) na Unidade Escolar pretendida. 

§ 2° 0 Plano de Gestão e o perfil de gestor serão avaiiados por urna Cornissão 

Central de Acompanharnento do Processo Seletivo para. Gestores Escolares, que será 

formada por representantes e nomeados pelo Executivo Municipal em Portaria especIfica. 

A Cornissão Central de Acompanharnento será cornposta: 
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1 (urn) representante da Secretaria Municipal de Educaçâo, Esportes e Cultura; 

1 (urn) representa do corpo docente; 

1 (urn) representante de cada APM's (AssociaçAo de Pais e Mestres); 

1 (urn) representante do Legisiativo Municipal; 

1 (urn) representante do Executivo Municipal; 

Art. 6° E obrigatoria a presenca dos candidatos ao cargo de diretor na prova 

escrita e entrevista do processo de Selecao de diretor das Unidades Escolares, no dia e 

local determinado; 

Art. 7° Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal a indicacâo de urn 

norne entre os candidatos considerados aptos na prova escrita, na avaliacao do piano de 

gestão e na entrevista. 

Art. 8° - A ocupacão do Cargo em Comissào de Diretor e/ou da funçao de 

Diretor dar-se-á para urn perlodo de quatro anos. 

§ 1° 0 exercIcio do cargo de Diretor poderá ser interrompido a quaiquer tempo 

por desistência ou por circunstâncias que justifiquern a exoneraçâo. 

§ 2° Ern caso de vacância daquele (a) que estiver desenvolvendo a funçâo de 

Diretor, caberá a Secretaria Municipal de Educacao e ao Executivo a designacao de urn 

substituto. 

Art. 9°. No ato da posse, o Diretor assinará termo de cornpromisso, o quai 

define as responsabilidades das funçOes, sendo o rnesrno acompanhado pela Secretaria 

Municipal de Educaçao no decorrer de seu trabalho. 

§ 1° Os elernentos para a avaliaçAo de desernpenho do Diretor sao: o 

cumprimento do Piano de Gestão, os indicadores de eficiéncia da escola, os resultados de 
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aprendizagem dos alunos, a lisura na gestâo financeira e o relacionamento corn a 

cornunidade escolar. 

§ 2° A atribuiçao de sancOes e/ou exoneraçAo fica a cargo da Secretaria 

Municipal de EducaçAo, e do Poder Executivo mediante o comprometimento de urn ou 

mais elernentos suprarnencionados. 

Art. 10. Caberá a Secretaria Municipal de EducacAo e chefe do Poder 

Executivo norrnatizar o processo de Seleçâo de Diretores das Unidades Escolares e expedir 

normas para o fiel cumprimento do presente Decreto. 

Art. 11. A Secretaria Municipal de Educaçäo deverá implementar e 

acornpanhar os procedirnentos do Processo de Seleçao de Diretores das Unidades 

Escolares em todas as suas etapas, e/ou contratar ernpresa terceirizada especializada para 

gerir o processo ern conj unto corn a Cornissào Central de Acornpanhamento. 

Gabinete do Prefeito 	ciI de 	de Dourados-MS. 

Aristeu l7erra Nantes
Prefeito Municipal 


